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Livro N.o 41

ACTA N.o 4/2014

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE S. JOÃO DA PESQUEIRA, REALIZADA

EM 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

No dia treze de Fevereiro de dois mil e catorze, nesta Vila de S. João da

Pesqueira, no Salão Nobre dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor José António Fontão Tulha, estando

presentes os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro,

José Vítor Fernandes Sobral, Vice-Presidente, José Luís Cardoso Rodrigues e

Delfina Sofia Andrade dos Santos Tavares.

ABERTURA DA REUNIÃO:-

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dezassete horas e

trinta e quatro minutos.

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues apresentaram os seguintes pedidos de

esclarecimento:

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Cordeiro e José Luís

Cardoso Rodrigues referiram que a acta, no ponto número três do período de

antes da ordem do dia não reflecte, com rigor, a resposta dada pelo Senhor

Presidente, quanto à nomeação e remuneração da trabalhadora Maria dos

Anjos Fernandes Novais Tulha e que, ou o Senhor Presidente altera a acta ou os

vereadores eleitos pelo “P.N.T.”, apresentam declaração de voto.

O Senhor Presidente afirmou que a acta reflecte, na íntegra, o que se

passou na reunião.

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues solicitaram esclarecimentos relativamente aos

procedimentos que a maioria pensa adoptar para a substituição do Chefe de

Divisão Financeira, ou em reajustamentos destes serviços.

O Senhor Presidente informou que não está previsto, para já, a

substituição nem reajustamentos dos serviços.

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues congratularam-se com vinda do Senhor Secretário
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de Estado das Comunidades, Doutor José Cesário a esta Vila, no âmbito da

aberiura de um gabinete de apoio a emigrantes e ex-emigrantes, iniciativa

que apoiam, lembrando que faz parte do programa eleitoral do “P.NT.”. No

entanto lamentam não ter, a maioria, dado conhecimento aos Vereadores,

deste movimento, nem os ter convidado, como foi feito para os demais eleitos,

nomeadamente o presidente da assembleia municipal e presidentes das

juntas de freguesia.

O Senhor Presidente informou que não foram feitos convites para além

das pessoas ligadas ao trabalho que estão a desenvolver neste âmbito.

Quanto ao Senhor Presidente da assembleia municipal esteve presente mas a

título particular.

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues formularam uma declaração, que foi lida.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal afirmou não autorizar a

inclusão da referida declaração na acta, porque não era de interesse

municipal, conforme o previsto no artigo 52o do Regime Jurídico das

Autarquias locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro, podendo

os Senhores Vereadores eleitos pelo P.N.T. recorrer para onde quiserem.

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues formulam o seguinte pedido:

“1- Atendendo a que já há bastante tempo, certamente mais de um

ano, moradores da Avenida Marquês de Soveral, junto à escola sede do

agrupamento de escolas, vêm solicitando a instalação de semáforos, lombas

e mudanças de passadeira junto ao Cruzeiro, para controlo de velocidade e

maior segurança no atravessamento da via, no troço entre a rotunda do

“Restaurante Carocha” e o Cruzeiro.

2- Atendendo a que em reunião que teve lugar há cerca de meio ano,

no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de S. João da Pesqueira, foi

feita a promessa de que “em breve”, seriam instalados os referidos

instrumentos para controlo de velocidade e aumento da segurança dos

peões.

3- Atendendo à extrema perigosidade com crianças a circularem no

local e à irresponsabilidade de certos condutores que circulam no referido

troço, não respeitam aos limites de velocidade, colocando em risco vidas e

bens.

4- Solicita-se que com rapidez que se impõe, sejam instalados sem

grandes delongas os referidos equipamentos, para o que se exige ainda um

compromisso relativamente a prazos, para a colocação desses equipamentos,

considerando a maioria do executivo responsável por inação e incúria, caso

ocorra uma fatalidade no local, potenciada pela falta dos mesmos.

5- Sugere-se ainda o levantamento e identificação no concelho, de

troços dentro das localidades, que representam um aumento de perigosidade

(de que Valongo dos Azeites é um exemplo), com vista à instalação desses

equipamentos, no sentido de melhorar a segurança rodoviária no concelho."

O Senhor Vice-Presidente informou que processo de inclusão de lombas
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no Plano Rodoviário, da Vila, está sistematizado e o procedimento concursal

está em fase de preparação.

Assim, quando o tempo melhorar ir-seá proceder à execução da obra..

Os Senhores Vereadores Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues manifestaram, embora a reacção tardia por parte

da maioria do executivo, quanto ao encerramento do Tribunal desta Vila,

sincera disponibilidade para se juntarem à luta.

O Senhor Presidente da Câmara agradeceu a disponibilidade, essa sim

tardia, pois o executivo, tem-se debatido, desde a primeira hora, em conjunto

com a representante da Ordem dos Advogados, de S. João da Pesqueira,

contra o encerramento do Tribunal.

O Senhor Vice-Presidente deu conhecimento ao executivo que a

Câmara Municipal irá participar no SISAB (Salão Internacional do Sector

Alimentar e Bebidas), que decorrerá em Lisboa no período de 17 a 19 de

Fevereiro. Este concelho irá ser representado por 25 produtores de vinho e

azeite, acompanhados por um enólogo que realiza, neste momento, uma tese

de Doutoramento, na área, sobejamente conhecedor do nosso concelho e,

daí, nossos vinhos. Está neste momento a fazer a visita a todos dos produtores

para que se garanta, de forma imparcial, a especificidade e a relevância de

cada um dos produtos.

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS:-

Presente o resumo diário da Tesouraria de ontem, no qual se verifica

que o total das disponibilidades em dotações orçamentais é da importância

de vinte e três mil trezentos e cinquenta e dois euros e treze cêntimos.

43/CM/2014 - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR:-

Foi patente a acta n.o 3/2014, da reunião ordinária realizada no dia 30

de Janeiro, previamente distribuída a todos os membros, pelo que foi

dispensada a sua leitura, a qual depois de aprovada, por maioria, com os

votos contra dos Senhores Vereadores Manuel António Natário Cordeiro e José

Luis Cardoso Rodrigues foi assinada pelos restantes membros.

Os Senhores Vereadores Manuel António Natário Cordeiro e José Luís

Cardoso Rodrigues, apresentaram a seguinte declaração de voto:

“Os eleitos pelo P.N.T. , Doutores Manuel António Natário Cordeiro e

José Luís Cardoso Rodrigues votam contra a proposta de acta apresentada,

apresentando a seguinte declaração de voto:

“A acta não reflecte com rigor a resposta dada pelo Senhor Presidente

da Câmara Municipal, quanto à nomeação e remuneração da trabalhadora

Maria dos Anjos Fernandes Novais Tulha.

Na verdade, à questão suscitada pelos eleitos pelo P.N.T., quanto ao

vencimento da trabalhadora, o Senhor Presidente da Câmara Municipal
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começou por responder não saber, ao certo, quanto ganhava a

trabalhadora.

Após insistência dos vereadores do P.NT.. o Senhor Secretário da

Câmara Municipal, Chefe da Divisão Financeira, lembrou que terá existido um

despacho do Senhor Vice-Presidente, que possibilitou à trabalhadora, desde

logo, auferir uma remuneração como Chefe de Unidade de Bibliotecas

Municipais, pois, embora o procedimento concursal esteja em curso, a lei

possibilita-o.

Por outro lado, o Senhor Presidente da Câmara Municipal, não

“demonstrou”, apenas mostrou os valores referentes aos sucessivos aumentos

da trabalhadora, designadamente quanto às remunerações de 2001 e 2003,

cerca de 800 euros, a remuneração de Novembro de 2013, que ascendeu a

mais de 1.900 euros, e a remuneração de Janeiro de 2014, no valor de

1.782,31 euros, explicando que aquele valor tem vindo a diminuir por sucessivos

cortes de natureza fiscal.”

O Senhor Presidente referiu que, só a partir de Novembro de 2013, a

trabalhadora aufere a remuneração de 1.782,31 euros, pois até então, auferia

o vencimento de 1.201,48 euros.

A senhora Vereadora Doutora Delfina Sofia Andrade dos Santos Tavares,

referiu que o que se pretende que conste da acta não reflecte, o que

efectivamente se passou na reunião anterior, a não ser no que respeita à

demonstração dos valores apresentados.

Acresce, no entanto, referir que nada justifica o que para o exterior foi

transmitido, tanto mais que o Senhor Vereador eleito pelo P.NT., Manuel

António Natário Cordeiro, em 2009, que na altura integrava a Vereação desta

Câmara Municipal, aprovou a minuta de uma acta em que todos os

trabalhadores, deste Município, tiveram um aumento salarial, e que, no caso

da Maria dos Anjos Fernandes Novais Tulha, era bem superior a 800 euros/base.

A — CONTABILIDADE

A-10 — OPERAÇÕES DE TESOURARIA:-

44/CM/2014 - FUNDOS DE MANEIO - CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA —

REPOSIÇÃO:-

Tendo-se verificado em 31 de Janeiro de 2104 a cessação, por

aposentação, do contrato de trabalho por tempo indeterminado do Chefe da

Divisão Financeira, José Carlos Teixeira dos Santos, foi deliberado, por

unanimidade, atento o disposto no ponto 2.3.4.3 do POCAL, autorizar o

referido funcionário a saldar o fundo de maneio constituído a seu favor.

45/CM/2014 - FUNDOS DE MANEIO - CONSTITUIÇÃO:-

Tendo presente a deliberação anterior e considerando o disposto no

ponto 2.3.4.3 do POCAL, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a
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constituição de um fundo de maneio a favor do funcionário e no valor a seguir

indicados:

- Francisco José Pinto - Coordenador Técnico ...........a € 500

C - HABITAÇÃO E URBANISMO

C-3 — LICENÇAS DE OBRAS, OCUPAÇÃO E HABITAÇÃO DE EDIFÍCIOS:-

LICENÇAS DE OBRAS:-Foram presentes os processos de obras

particulares a seguir mencionados, sobre os quais foram tomadas as seguintes

deliberações:

46/CM/2014 - N.o 20/2011, de Churchill Graham, Lda., na freguesia de

Ervedosa do Douro. Apresenta projecto de arquitectura para recuperação e

ampliação de um edifício habitacional.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 192/2014/DOPSU.

47/CM/2014 - N.o 43/2012, de Sociedade Agrícola do Ribeiro Tangue,

Lda. na freguesia de Vale de Figueira. Na sequência da deliberação

7/CM/2014, tomada na reunião de 16 de Janeiro de 2014, foi presente uma

informação da Divisão de Obras Particulares e Serviços Urbanos,

acompanhado da acta de audiência oral, propondo a caducidade do

processo por não ter sido requerido a emissão do alvará de licença de

construção dentro do prazo legalmente estipulado.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo com a informação

170/2014/DOPSU.

48/CM/2014 - N.o 49/2013, de António Ramos Raposo, na freguesia de

Paredes da Beira. Apresenta projecto de arquitectura para alteração do

processo inicial n.o 165/94.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 200/2014/DOPSU.

49/CM/2014 - N.o 53/2013, de Manuel Francisco Natário Pereira, na

freguesia de Soutelo do Douro. Apresenta projecto de arquitectura para

reconstrução de uma cobertura e anexo.

Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo com a informação

220/2014/DOPSU.

C-4 — LICENÇAS, TAXAS E OUTROS RENDIMENTOS NÃO ESPECIFICADOS:-

50/CM/2014 - OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM TUBOS SUBTERRÂNEOS:-
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Presente um requerimento de Duorum Vinhos, S.A. solicitando

autorização para travessia de um tubo subterrâneo, no lugar de Vale

Fernando, freguesia de Ervedosa do Douro.

Deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável, de acordo e nos

termos da informação 211/2014/DOPSU.

51/CM/2014 - PUBLICIDADE EM VIATURA LIGEIRA DE MERCADORIAS -

ANULAÇÃO DE PROCESSO:-

Presente um requerimento de Nuno Henrique Póvoas Felisberto,

residente na freguesia de Soutelo do Douro, solicitando a anulação do

processo n.o 10/2008, respeitante à publicidade instalada na viatura ligeira de

mercadorias, marca Mitsubishi, matrícula 04-13-QJ.

Deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável, de acordo com

a informação 218/2014/DOPSU.

D - FUNCIONÁRIOS E ASSALARIADOS

D-5 — PROCESSOS INDIVIDUAIS DOS FUNCIONÁRIOS:-

52/CM/2014 - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE SECRETÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL:-

O Senhor Presidente deu conhecimento de que, por seu despacho de 3

do corrente mês de Fevereiro, designou o Coordenador Técnico, Francisco

José Pinto, para exercer as funções de secretário da Câmara Municipal.

Deliberado, por unanimidade, tomar conhecimento.

E - OBRAS DO CONCELHO

E-3.90 — REQUALIFICAÇÃO DA RUA VISCONDE DE TREVÕES E DO LARGO
DO ADRO, EM TREVÕES:-

53/CM/2014 - TRABALHOS DE ANTROPOLOGIA - RECLAMAÇÃO DO

EMPREITEIRO CONSIDERANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE ANTROPÓLOGO COMO

ENCARGO EXTRA DO CONTRATO DE EMPREITADA:-

Foi presente uma informação da Divisão de Obras Municipais e Gestão

Urbanística relativamente à posição assumida pelo empreiteiro de não

considerar o trabalho de antropologia incluído nos seus encargos contratuais.

Deliberado, por unanimidade, indeferir a reclamação do empreiteiro,

nos termos e com os fundamentos constantes da informação

197/2014/DOMGU.

E-3.91 - CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO MUSEOLÓGICO DO VINHO:-

54/CM/2014 - AUTO DE MEDIÇÃO DE TRABALHOS:-N.o 13/2014, de Norasil-

Sociedade de Construção Civil, S.A., no valor de € 98.463,39, sem IVA.
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Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo com a informação

217/2014/DOMGU.

G - PATRIMÓNIO

G-1.5 - UTILIZAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL:-

55/CM/2014 - PEDIDO DE CESSAÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO:-

Presente um requerimento de Sandrina Almeida Pêgo, ocupante do

estabelecimento de “Estética”, solicitando a cessação do direito de

ocupação.

Deliberado, por unanimidade, deferir, de acordo com a informação

2/2014/DA-SEG.

F - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

F-4.3 —- FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL:-

56/CM/2014 - APROVAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES EM MINUTA:-

O Senhor Presidente apresentou uma proposta de aprovação em

minuta das deliberações destinadas a ter eficácia externa, nos termos e para

os efeitos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro.

Esta proposta foi aprovada por unanimidade.

ENCERRAMENTO: -Nada mais havendo a tratar na presente reunião, o

Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos eram dezoito horas e

quarenta e dois minutos minutos. Para constar se lavrou a presente acta sob a

responsabilidade do Coordenador Técnico, Francisco José Pinto, de acordo

com a deliberação 52/CM/2014, tomada na reunião de treze de Fevereiro de

dois mil e catorze, o qual assistiu ao desenrolar dos trabalhos, e que vai ser

assinada pelo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e por mim,

Coordenador Técnico, servindo de secretário, que a elaborei.

O Presidente,

Os Vereadores,



O Secretário,
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